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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 
Data: 28 de setembro de 2022. 

Aos 28 dias do mês de setembro de 2022, foi realizada reunião ordinária do Conselho Municipal de 1 

Assistência Social, no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, Avenida Juscelino 2 

Kubitscheck, 2896 – Vila Ipiranga - Londrina - PR. Estiveram presentes o(a)s seguintes conselheiro(a)s: 3 

Solange Aparecida de Oliveira, Gisele de Cássia Tavares, Rosemeiri Félix de Barros, Juliana Gonçalves 4 

Catarino, Ligia Fukahori, Adriana Aparecida dos Santos, Nayana Kathrin Tanaka, Izabel Feijó Oliveira 5 

Flores, Ivana Paula Furlan Rodolpho, Rosely Sonoda Gomes, Ana Paula Galdin Ramos, Carlos Antônio 6 

Delfino, Alexander Korgut, Juliana de Meira, Marcia Gonçalves Valim Paiva, Carlos Alberto de Souza e 7 

Silva, Glaziane Leonor Martins da Silva, Thaís Ayres da Silva, Vitor Hugo de Oliveira Paiva, Ana Carolina 8 

Ferreira, Evelyn Secco Faquin, Ednéia Pereira Araujo, Suelvya Andlieza Palasson de Oliveira e Cleide 9 

Oberle. Também estiveram presentes os seguintes participantes: Valdineia L. B. Souza, Josiani Nogueira, 10 

Adriana Azevedo, Elza Coutinho Grigonis e Silvia Helena Theodoro. Transcorrido o tempo para a segunda 11 

convocação, Ana Carolina, Presidente do CMAS, deu início à reunião às 13h30, saudando os presentes, 12 

submeteu a seguinte pauta à deliberação da plenária: 1-Apresentação e aprovação da pauta; 2-Aprovação de 13 

Ata; 3-Avaliação quanto ao cumprimento das propostas deliberadas na XIV Conferência Municipal de 14 

Assistência Social de Londrina – DPSE; 4-Apresentação e Deliberação da Prestação de Contas do FMAS - 15 

2º Quadrimestre de 2022; 5-Apresentação e Deliberação de proposta de alteração da natureza da despesa de 16 

subvenção social para auxílio; 6-Apresentação da Diretoria de Proteção Social Especial: Operação Noite Fria 17 

e Família Acolhedora; 7-Relato das Comissões. Na leitura da pauta a Presidente foi informada que servidora 18 

responsável pela apresentação do ponto de pauta 4-Apresentação e Deliberação da Prestação de Contas do 19 

FMAS - 2º Quadrimestre de 2022, não poderia comparecer à reunião e pediu a supressão desse ponto de 20 

pauta. A pauta foi aprovada da seguinte forma: 1-Apresentação e aprovação da pauta; 2-Aprovação de Ata; 21 

3-Avaliação quanto ao cumprimento das propostas deliberadas na XIV Conferência Municipal de Assistência 22 

Social de Londrina – DPSE; 4-Apresentação e Deliberação de proposta de alteração da natureza da despesa 23 

de subvenção social para auxílio; 5-Apresentação da Diretoria de Proteção Social Especial: Operação Noite 24 

Fria e Família Acolhedora; 6-Relato das Comissões. Na sequência Ana Carolina passa para o ponto 2- 25 

Aprovação da Ata do dia 22/09/2021, as sugestões de alteração foram encaminhadas previamente e a ata foi 26 

aprovada pela plenária. Dando continuidade Ana Carolina convida para apresentarem o ponto de pauta 3-27 

Avaliação quanto ao cumprimento das propostas deliberadas na XIV Conferência Municipal de Assistência 28 

Social de Londrina – DPSE, Josiani Nogueira apresenta à plenária as ações de planejamento, as entregas e 29 

desafios relacionados às propostas deliberadas na conferência municipal. Na apresentação, para cada uma 30 

das propostas foi atribuída a atual situação: concluída, em construção ou pendente. No geral, as propostas 31 
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relacionadas à planejamento, ampliação e metodologia do trabalho foram efetivadas, restaram em construção 32 

ou pendentes, em sua maioria, as propostas relacionadas à ampliação de serviços executados através da rede 33 

parceira, cujos editais estão em fase de elaboração. Josiani argumenta que as propostas se concretizam através 34 

da oferta de serviços, programas e projetos devidamente planejados e estruturados, salienta que não basta ter 35 

serviços, é preciso construir metodologias, fluxos e protocolos. Finalizada a apresentação, Ana Carolina 36 

pergunta se algum conselheiro ficou com dúvida, não havendo manifestações, a presidente passa para o ponto 37 

de pauta 4-Apresentação e Deliberação de proposta de alteração da natureza da despesa de subvenção social 38 

para auxílio, quem apresenta são as diretoras da PSB Adriana Santos  e da PSE Josiane Nogueira, trata-se de 39 

proposta de alteração da natureza de despesa do Fundo Municipal de Assistência Social, da rubrica de 40 

Subvenção Social para Auxílio, no montante total de R$3.210.000,00 (três milhões, duzentos e dez mil reais) 41 

para equipar os serviços da rede conveniada dos dois níveis de proteção, sendo da PSB (Serviço de 42 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos , Programa de Aprendizagem e Qualificação Profissional, Projeto 43 

de Educação Socioprofissional e Promoção da Inclusão Produtiva) e da PSE (casa Lar, Residência Inclusiva, 44 

Acolhimento, Casa de Passagem e República), Segundo Josiani, a Secretaria realizou estudo preliminar para 45 

identificar todos os itens necessários para equipar de forma adequada os serviços. Adriana explica que as 46 

OSC’s beneficiadas deverão aplicar os recursos na aquisição de bens de natureza permanente, conforme a 47 

definição de prioridades indicadas pelas das gerências afetas e gestoras das parcerias, os itens adquiridos 48 

pelas OSC’s deverão ser identificados com etiqueta metálica, onde deverá constar a origem do recurso e o 49 

número desta resolução, e ficarão vinculados à prestação dos serviços de que trata o termo de colaboração 50 

vigente na data do repasse, e em caso de descontinuidade da parceria os itens adquiridos deverão ser 51 

transferidos para as OSC’s parceiras que executem a mesma oferta. Em caso da necessidade de desfazimento 52 

desses bens, esse procedimento deverá ser precedido de autorização da Secretaria Municipal de Assistência 53 

Social.  Marcia Valim, enfatiza a importância e se qualificar os serviços, principalmente com a aquisição de 54 

equipamentos que se configuram como item indispensável para a prestação dos serviços ofertados, informa 55 

que a proposta foi apresentada antecipadamente na comissão de fundo que deu parecer favorável. Ana 56 

Carolina parabeniza a iniciativa e pergunta aos conselheiros se alguém se opõe a aprovação da proposta, não 57 

havendo manifestações contrárias a proposta foi aprovada. Em seguida, Ana Carolina convida a DPSE a 58 

apresentar o ponto de pauta 5-Apresentação da Diretoria de Proteção Social Especial: Operação Noite Fria e 59 

Família Acolhedora. Ligia Fukahori começa a apresentação relatando dados do serviço de pernoite realizado 60 

pela OSC Casa Verde refere ao mês de setembro/23, foram 6 dias de execução (quantidade de acesso ao 61 

serviço-83, encaminhamentos-4, contato familiar-2), também informou a finalização da Operação Noite Fria 62 

de 2022 apresentando os resultados da operação realizada de 10/06/2022 a 23/09/2022, sendo: 533 acessos 63 
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com 225 pessoas diferentes nesse período, contabilizaram 23 oficinas coletivas, 6 retornos familiares, 18 64 

contatos familiares, 9 entrevistas de emprego, 3 CadÚnico, 4 regularização de documentos, 14 articulações 65 

com a rede socioassistencial. Em relação à Família Acolhedora, foi apresentada a proposta de publicação de 66 

edital de chamamento público para formalização de parcerias com a rede socioassistencial para a execução 67 

do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, a proposta é que seja ofertado o cofinanciamento para a 68 

gestão de 15 famílias acolhedoras com uma equipe mínima de:  1 coordenador, 1 psicólogo, 1 assistente 69 

social, 1 educador, 1 motorista, 1 serviços gerais e 1 administrativo ao custo anual de R$343.881,48. 70 

Considerando a especificidade deste serviço, haverá um processo inicial de formação da equipe de referência 71 

da OSC, conforme diretrizes apresentadas pela SMAS com duração de até 30 dias, de forma que haja também 72 

interface entre as equipes governamental e não governamental executoras do Serviço de Acolhimento em 73 

Família Acolhedora no Município de Londrina, propiciando um processo de imersão, troca de saberes e 74 

elaboração de fluxos para o trabalho conjunto. Após apresentação Ana Carolina submete a proposta à 75 

plenária, não havendo manifestações contrárias a proposta foi aprovada. Passa-se então para o ponto 6-Relato 76 

das Comissões, iniciando-se pela Comissão de Inscrição que apresenta parecer favorável ao pedido de 77 

inscrição da OSC Gerar- Geração de Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional, inscrita no 78 

CNPJ sob Nº. 05.653.393/0011-28, no Programa de Aprendizagem para Adolescentes e Jovens - Proteção 79 

Social Básica, sendo o parecer favorável ratificado pela plenária foi aprovada a inscrição sem manifestações 80 

contrárias. A Comissão de Fundo já havia se manifestado no decorrer da reunião e não acrescentou nova 81 

manifestação. A Comissão de Benefícios, representada pela Conselheira Martinha, apresentou o novo fluxo 82 

de operacionalização do Benefício Eventual Emergencial na Proteção Social Básica, a operacionalização 83 

iniciou em setembro/2022 com a publicação do Decreto Municipal nº 1040/2022, em 20/09/2022 – Jornal 84 

Oficial nº 4732. Segundo Martinha o novo fluxo visa otimizar o atendimento garantindo maior efetividade, 85 

alcance e agilidade. Explica que a modalidade de Benefício Eventual Emergencial se destina aos usuários da 86 

Política de Assistência Social, ou seja, famílias em situação de desproteção social temporária, 87 

impossibilitadas de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência 88 

provoca riscos e/ou desproteções e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a 89 

sobrevivência de seus membros. O Benefício Eventual Emergencial poderá ser concedido em duas 90 

modalidades: Benefício Eventual Emergencial Monetário no valor de R$ 182,00 que poderá ser repassado 91 

por depósito bancário ou Cartão Alimentação, e Benefício Eventual Emergencial Não Monetário repassado 92 

por meio da entrega de gêneros de primeira necessidade, como alimentação e/ou higiene pessoal, salienta 93 

que a modalidade Não Monetária será concedida em caráter excepcional, quando da impossibilidade da 94 

família em acessar a modalidade monetária. A Comissão de Organização da Audiência Pública, representada 95 
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pela Conselheira Gisele Tavares, apresenta a proposta de que a Audiência Pública de 2022 seja realizada no 96 

dia 08/12/2022 às 13horas na sede da Igreja Nova Aliança (Rua Cuiabá, nº 48 - Centro - Londrina - Pr.). 97 

Sugere que o tema seja VII - Audiência Pública de Assistência Social - "Desafios para a Rede 98 

Socioassistencial no Atual Contexto". Explica que, conforme deliberado em reunião da Comissão, sejam 99 

apresentados vídeos cujo conteúdo detalhem todas as ofertas da Secretaria Municipal de Assistência Social 100 

da proteção social básica e especial e da rede socioassistencial inscrita, juntamente com material escrito a ser 101 

apresentado na plenária contendo minimamente uma breve contextualização do que é a rede, quem compõe 102 

a rede governamental e não governamental, as metas, as proteções e desproteções, os principais temas 103 

debatidos no Conselho no ano de 2022 e também reflexões sobre os efeitos e desafios sobre o atual contexto 104 

da política de assistência social, Terminada a apresentação da Comissão, a Presidente consulta os 105 

conselheiros quanto a dúvidas, complementações e manifestações contrárias a proposta da realização da 106 

Audiência pública nos termos apresentados pela comissão, e não havendo objeções foi aprovada a proposta. 107 

Assim, cumprida a pauta, Ana Carolina agradeceu a todos os conselheiros, finalizou a reunião e eu, Aurélio 108 

Caetano da Silva, da secretaria executiva deste conselho, lavrei a presente ata que deverá ser submetida à 109 

aprovação plenária.  110 

mailto:cmaslondrina@gmail.com

